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No item 3, onde leu-se:

“3. Da situação de ALUNO COTISTA EP1, EP1A, L1, L2, L9 e L10:
3.1. Estes estudantes estarão dispensados da apresentação dos documentos comprobatórios da
renda  per capita, solicitados através do Portal do Aluno ou de e-mail, após o preenchimento do
formulário socioeconômico e deverão entregar somente o comprovante de matrícula atualizado.”

Leia-se:

“3. Da situação de ALUNO COTISTA EP1, EP1A, L1, L2, L9 e L10:
3.1. Estes estudantes estarão dispensados da apresentação dos documentos comprobatórios da
renda per capita, solicitados através do Portal do Aluno ou de e-mail, após o preenchimento do
formulário socioeconômico e deverão entregar o comprovante de matrícula atualizado e o TERMO
DE COMPROMISSO para todos os cursos.”
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